
SENADO FEDERAL

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Cultura dos Inhamuns Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Tauá, Estado 
do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 24 de abril da 2002, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 5 de outubro de 1999, a con-
cessão da Rádio Cultura dos Inhamuns Ltda., para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Tauá, 
Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 340, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 24 
de abril de 2002, que “Renova concessão das entidades 
que menciona, para explorar serviços de radiodifusão, 
e dá outras providências”. As entidades mencionadas 
são as seguintes:

1 – Rádio Clube Ltda., na cidade Santo Antônio 
de Jesus – BA (onda média)

2 – Rádio Campo Maior de Quixeramobim Ltda., 
na cidade de Quixeramobim – CE; (onda média)

3 – Rádio Cultura de Aracati Ltda., na cidade de 
Aracati – CE; (onda média)

4 – Rádio Cultura de Varzea Alegre Ltda., na ci-
dade de Várzea Alegre – CE; (onda média)

5 – Rádio Cultura dos Inhamuns Ltda., na cidade 
de Tauá – CE; (onda média)

6 – Rádio Guaraciaba Ltda., na cidade de Gua-
raciaba do Norte – CE; (onda média)

7 – Rádio Jornal de Canindé Ltda., na cidade de 
Canindé – CE; (onda média)

8 – Rádio Monólitos de Quixadá Ltda., origina-
riamente Rádio Uirapuru de Quixadá Ltda., na cidade 
de Quixadá – CE; (onda média)

9 – Rádio Macambira Ltda., na cidade de Ipueiras 
– CE; (onda média)

10 – Rádio Planalto de Maracanaú Ltda., na ci-
dade de Maracanaú  – CE; (onda média)

11 – Rádio Pioneira de Forquilha Ltda., na cidade 
de Forquilha – CE; (onda média)

12 – Rádio Tabajara de São Benedito Ltda., na 
cidade de São Benedito – CE; (onda média)

13 – Rádio Vale do Coreaú Ltda, na cidade de 
Granja – CE; (onda média)

14 – Emissora Sul Goiana de Quirinópolis Ltda., 
na cidade de Quirinópolis – GO; (onda média)

15 – Fundação Dom Juvenal Roriz, originaria-
mente Rádio Serra Azul Ltda., na cidade de Caiapônia 
– GO; (onda média)

16 – Rádio Difusora São Patrício Ltda., na cidade 
de Ceres – GO; (onda média)
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17 – Rádio Pérola do Turi Ltda., na cidade de 
Santa Helena – MA; (onda média)

18 – Rede Sul Matogrossense de Emissoras 
Ltda., na cidade de Aparecida do Taboado – MS; (onda 
média)

19 – Rádio Educadora de Arcos Ltda., na cidade 
de Arcos – MG; (onda média)

20 – Fundação Educacional Mater Ecclesiae, 
originariamente Rádio Educadora Rural de Jacare-
zinho Ltda., na cidade de Jacarezinho – PR (onda 
média)

21 – Fundação Nossa Senhora de Belém, original-
mente Rádio Cultura Nossa Senhora de Belém Ltda., 
na cidade de Guarapuava – PR (onda media)

22 – Rádio Club de Nova Aurora Ltda., na cidade 
de Nova Aurora – PR (onda média)

23 – Rádio Cultura de Iporã Ltda., na cidade de 
Iporã – PR (onda média)

24 – Rádio Educadora Ltda., na cidade de São 
João do Ivai – PR; (onda média)

25 – Fundação Cultural Planalto de Passo Fundo, 
na cidade de Passo Fundo – RS; (onda média)

26 – Rádio Garibaldi Ltda., na cidade de Laguna 
– SC; (onda média)

27 – Rádio Difusora de Fernandópolis Ltda., na 
cidade de Fernandópolis – SP; (onda média)

28 – Rádio Nova Bebedouro Ltda., na cidade de 
Bebedouro – SP; (onda média)

29 – Rádio Cultura Miracema do Norte Ltda., 
na cidade de Miracema do Tocantins – TO; (onda 
média)

30 – Fundação Cultural Divino Espírito Santo de 
Jataí, originariamente Rádio Difusora de Jataí Ltda., 
na cidade de Jataí – GO; (onda tropical) e

31 – Televisão Sul Bahia de Teixeira de Eretas 
Ltda., na cidade de Teixeira de Freitas – BA (sons e 
imagens).

Brasília, 7 de maio de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº 304 EM

Brasília, 19 de março de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e unidades da Federação indicadas:

• Rádio Clube Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia (Processo 
n° 53640.000343/00);

• Rádio Campo Maior de Quixeramobim Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Quixeramobim, Estado do 
Ceará (Processo nº 53650.000670/97);

• Rádio Cultura de Aracati Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Aracati, Estado do Ceará (Processo nº 

53650.001470/97);
• Rádio Cultura de Várzea Alegre Ltda., conces-

sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Várzea Alegre, Estado do Ceará 
(Processo nº 53650.000513/97);

• Rádio Cultura dos Inhamuns Ltda., concessio-
nária do serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Tauá, Estado do Ceará (Processo 
nº 53650.000931/99);

• Rádio Guaraciaba Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Guaraciaba do Norte, Estado do Ceará (Processo 
nº 53650.002926/98);

• Rádio Jornal de Canindé Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Canindé, Estado do Ceará (Processo nº 

53650.000181/97);
• Rádio Monólitos de Quixadá Ltda., concessioná-

ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Quixadá, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.001082/97);

• Rádio Macambira Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Ipueiras, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.001543/98);

• Rádio Planalto de Maracanaú Ltda., concessio-
nária do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Maracanaú, Estado do Ceará (Processo 
nº 53650.000027/98);

• Rádio Pioneira de Forquilha Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Forquilha, Estado do Ceará (Processo 
nº 53650.001632/97);

• Rádio Tabajara de São Benedito Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de São Benedito, Estado do Ceará 
(Processo nº 53650.000074/97);

• Rádio Vale do Coreaú Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Granja, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.001555/98);

• Emissora Sul Goiana de Quirinópolis Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Quirinópolis, Estado de Goi-
ás (Processo n° 53670.000318/97);
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• Fundação Dom Juvenal Roriz, concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Caiapônia, Estado de Goiás (Processo nº 

53670.000457/96);
• Rádio Difusora São Patrício Ltda., concessio-

nária do serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Ceres, Estado de Goiás (Processo 
n° 53670.000113/96);

• Rádio Pérola do Turi Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, rua 
cidade de Santa Helena, Estado do Maranhão (Pro-
cesso nº 53680.000154/98),

• Rede Sul Matogrossense de Emissoras Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Aparecida do Tabo-
ado, Estado de Mato Grosso do Sul (Processo nº 

53700.000051/98);
• Rádio Educadora de Arcos Ltda., concessionária 

do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Arcos, Estado de Minas Gerais (Processo 
nº 53710.000023/97);

• Fundação Educacional Mater Ecclesiae, con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Jacarezinho, Estado do Paraná 
(Processo n° 53740.000854/97);

• Fundação Nossa Senhora de Belém, conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná 
(Processo n° 53740,000800/97);

• Rádio Club de Nova Aurora Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Nova Aurora, Estado do Paraná (Processo 
nº 53740.000100/96);

• Rádio Cultura de Iporã Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Iporã, Estado do Paraná (Processo nº 

53740.000362/97);
• Rádio Educadora Ltda., concessionária do ser-

viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de São João do Ivaí, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000282/97);

• Fundação Cultural Planalto de Passo Fundo, 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Passo Fundo, Estado do Rio 
Grande do Sul (Processo nº 53790.001056/95);

• Rádio Garibaldi Ltda., concessionária do servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Laguna, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
50820.000081/94);

• Rádio Difusora de Fernandópolis Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Fernandópolis, Estado de São 
Paulo (Processo nº 53830.002548/97);

• Rádio Nova Bebedouro Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo (Processo 
nº 53830.001492/94);

• Rádio Cultura Miracema do Norte Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Miracema do Tocantins, Estado 
do Tocantins (Processo nº 29670.000186/92);

• Fundação Cultural Divino Espírito Santo de Ja-
taí, concessionária do serviço de radiodifusão Jataí, 
Estado de Goiás (Processo nº 53670.000221/97);

• Televisão Sul Bahia de Teixeira de Frutas Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, na cidade de Teixeira de Freitas, Estado da 
Bahia (Processo nº 53640.000055/01).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para serviços de radiodifusão é regida 
pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de 
junho 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro 
de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3° do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 24 DE ABRIL DE 2002

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providencias.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Ficam renovadas as concessões das enti-

dades abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Rádio Clube Ltda., a partir de 22 de agosto de 
1998, na cidade de Santo Antônio de Jesus, Estado 
da Bahia, outorgada pelo Decreto nº 82.043, de 26 de 
julho de 1978 (Processo nº 53640.000343/00);
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II – Rádio Campo Maior de Quixeramobim Ltda., 
a partir de 21 de agosto de 1997, na cidade de Qui-
xeramobim, Estado do Ceará, outorgada pelo Decre-
to nº 94.696, de 28 de julho de 1987 (Processo nº 

53650.000670/97);
III – Rádio Cultura De Aracati Ltda., a partir de 

23 de dezembro de 1997, na cidade de Aracati, Es-
tado do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 80.744, 
de 14 de novembro de 1977, e renovada pelo Decre-
to nº 96.219, de 24 de junho de 1988 (Processo nº 
53650.001470/97);

IV – Rádio Cultura de Várzea Alegre Ltda., a partir 
de 21 de junho de 1997, na cidade de Várzea Alegre, 
Estado do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 79.605, 
de 28 de abril de 1977, e renovada pelo Decreto nº 

98.029, de 8 de agosto de 1989, aprovado pelo De-
creto Legislativo nº 2, de 1991, publicado no Diário 
Oficial da União 25 de fevereiro de 1991 (Processo 
nº 53650.000513/97);

V – Rádio Cultura dos Inhamuns Ltda., a partir 
de 5 de outubro de 1999, na cidade de Tauá, Estado 
do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 83.813, de 7 de 
agosto de 1979, e renovada pelo Decreto de 29 de ju-
lho de 1992, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 42, 
de 1996, publicado no Diário Oficial da União 19 de 
abril de 1996 (Processo nº 53650.000931/99);

VI – Rádio Guaraciaba Ltda., a partir de 5 de outu-
bro de 1998, na cidade de Guaraciaba do Norte, Estado 
do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 96.636, de 2 de 
setembro de 1988 (Processo nº 53650.002926/98);

VII – Rádio Jornal de Canindé Ltda., a partir de 19 
de maio 1997, na cidade de Canindé, Estado do Ceará, 
outorgada pelo Decreto nº 79.370, de 10 de março de 
1977, e renovada pelo Decreto de 29 de julho de 1992, 
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 149, de 1999, 
publicado no Diário Oficial da União 1º de dezembro 
de 1999 (Processo nº 53650.000181/97);

VIII – Rádio Monólitos de Quixadá Ltda., a partir 
de 18 de agosto de 1997, na cidade de Quixadá, Esta-
do do Ceará, outorgada à Rádio Uirapuru de Quixadá 
Ltda., pelo Decreto nº 79.889, de 28 de junho de 1977, 
e renovada pelo Decreto nº 98.485, de 7 de dezembro 
de 1989, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 181, de 
1991, publicado no Diário Oficial da União 6 de se-
tembro de 1991 (Processo nº 53650.001082/97);

IX – Rádio Macambira Ltda., a partir de 5 de ou-
tubro de 1998, na cidade de Ipueiras, Estado do Ceará, 
outorgada pelo Decreto nº 96.821, de 28 de setembro 
de 1988 (Processo nº 53650.001543/98);

X – Rádio Planalto de Maracanaú Ltda., a partir 
de 6 de abril de 1998, na cidade de Maracanaú, Estado 

do Ceará, outorgado pelo Decreto nº 95.668, de 26 de 
janeiro de 1988 (Processo nº 53650.000027/98);

XI – Rádio Pioneira de Forquilha Ltda., a partir de 
8 de outubro de 1997, na cidade de Forquilha, Estado 
do Ceará outorgada pelo Decreto nº 94.951, de 24 de 
setembro de 1987 (Processo nº 53650.001632/97);

XII – Rádio Tabajara de São Benedito Ltda., a par-
tir de 1º de abril de 1997, na cidade de São Benedito, Es-
tado do Ceará, outorgada pelo Decreto nº 93.965, de 22 
de janeiro de 1987 (Processo nº 53650.000074/97);

XIII – Rádio Vale do Coreaú Ltda., a partir de 5 
de outubro de 1998, na cidade de Granja, Estado do 
Ceará, outorgada pelo Decreto nº 96.716, de 19 de 
setembro de 1988 (Processo nº 53650.001555/98);

XIV – Emissora Sul Goiana de Quirinópolis Ltda., 
a partir de 13 de dezembro de 1997, na cidade de 
Quirinópolis, Estado de Goiás, outorgada pelo Decre-
to nº 80.582, de 19 de outubro de 1977, e renovada 
pelo Decreto de 30 de julho de 1992 (Processo nº 

53670.000318/97);
XV – Fundação Dom Juvenal Roriz, a partir de 18 

de maio de 1997, na cidade de Caiapônia, Estado de 
Goiás, outorgada originariamente à Rádio Serra Azul 
Ltda., conforme Decreto nº 94.247, de 22 de abril de 
1987, e transferida pelo Decreto de 25 de setembro de 
2000, para a concessionária de que trata este inciso 
(Processo nº 53670.000457/96);

XVI – Rádio Difusora São Patrício Ltda., a partir 
de 5 de julho de 1996, na cidade de Ceres, Estado de 
Goiás, outorgada pela Portaria nº 384, de 14 de junho 
de 1966, e renovada pelo Decreto de 29 de julho de 
1992, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 189, de 
2000, publicado no Diário Oficial da União em 20 de 
outubro de 2000 (Processo nº 53670.000113/96);

XVII – Rádio Pérola do Turi Ltda., a partir de 19 
de julho de 1998, na cidade de Santa Helena, Estado 
do Maranhão, outorgada pelo Decreto nº 96.213, de 23 
de junho de 1988 (Processo nº 53680.000154/98);

XVIII – Rede Sul Matogrossense de Emisso-
ras Ltda., a partir de 20 de junho de 1998, na cidade 
de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso 
do Sul, outorgada pelo Decreto nº 81.657, de 15 de 
maio de 1978, e renovada pelo Decreto nº 98.140, 
de 14 de setembro de 1989, aprovado pelo Decre-
to Legislativo nº 202, de 1991, publicado no Diário 
Oficial da União 3 de outubro de 1991 (Processo nº 

53700.000051/98);
XIX – Rádio Educadora de Arcos Ltda., a partir de 

16 de março de 1997, na cidade de Arcos, Estado de 
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Minas Gerais, outorgada pelo Decreto nº 93.966, de 22 
de janeiro de 1987 (Processo nº 53710.000023/97);

XX – Fundação Educacional Mater Ecclesiae, 
a partir de 11 de dezembro de 1997, na cidade de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, outorgada originaria-
mente à Rádio Educadora Rural de Jacarezinho Ltda., 
pela Portaria nº 751, de 20 de novembro de 1988, e 
transferida pelo Decreto de 5 de maio de 2000, para 
a concessionária de que trata este inciso (Processo 
nº 53740.000854/97);

XXI – Fundação Nossa Senhora de Belém, a partir 
de 10 de novembro de 1997, na cidade de Guarapuava, 
Estado do Paraná, outorgada originariamente à Rá-
dio Cultura Nossa Senhora de Belém Ltda., conforme 
Portaria nº 658, de 17 de outubro de 1967, transferida 
pela Portaria nº 202, de 17 de fevereiro de 1978, para 
a concessionária de que trata este inciso, e renovada 
pelo Decreto nº 94.957, de 24 de setembro de 1987 
(Processo nº 53740.000800/97);

XXII – Rádio Club de Nova Aurora Ltda., a partir 
de 14 de maio de 1996, na cidade de Nova Aurora, Es-
tado do Paraná, outorgada pelo Decreto nº 2.516, de 4 
de abril de 1986 (Processo nº 53740.000100/96);

XXIII – Rádio Cultura de Iporã Ltda., a partir 
de 1º de setembro de 1997, na cidade de Iporã, Es-
tado do Paraná, outorgada pelo Decreto nº 79.932, 
de 12 de julho de 1977, e renovada pelo Decreto 
nº 95.168, de 9 de novembro de 1987 (Processo nº 

53740.000362/97);
XXIV – Rádio Educadora Ltda., a partir de 27 

de julho de 1997, na cidade de São João do Ivaí, 
Estado do Paraná, outorgada pela Portaria nº 701, 
de 20 de julho de 1977, e renovada pelo Decre-
to nº 96.003, de 3 de maio de 1988 (Processo nº 

53740.000282/97);
XXV – Fundação Cultural Planalto de Passo Fun-

do, a partir de 3 de setembro de 1995, na cidade de 
Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul, outorga-
da pelo Decreto nº 56.289, de 17 de março de 1965, 
e renovada pelo Decreto nº 94.414, de 10 de junho de 
1987 (Processo nº 53790.001056/95);

XXVI – Rádio Garibaldi Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Laguna, Estado de San-
ta Catarina, outorgada pela Portaria MJNI nº 264-B, 
de 27 de setembro de 1961, e renovada pelo Decre-
to nº 89.487, de 28 de março de 1984 (Processo nº 
50820.000081/94);

XXVII – Rádio Difusora de Fernandópolis Ltda., a 
partir de 8 de abril de 1998, na cidade de Fernandópo-

lis, Estado de São Paulo, outorgada pela Portaria nº 101, 
de 21 de março de 1968, e renovada pelo Decreto 
nº 96.847, de 28 de setembro de 1988 (Processo nº 
53830.002548/97);

XXVIII – Rádio Nova Bebedouro Ltda., a partir de 
15 de março de 1995, na cidade de Bebedouro, Estado 
de São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 91.085, de 12 
de março de 1985 (Processo nº 53830.001492/94);

XXIX – Rádio Cultura Miracema do Norte Ltda., 
a partir de 30 de novembro de 1992, na cidade de Mi-
racema do Tocantins, Estado do Tocantins, outorgada 
pelo Decreto nº 87.617, de 21 de setembro de 1982 
(Processo nº 29670.000186/92).

Art. 2º Fica renovada, por dez anos, a partir de 
23 de novembro de 1997, a concessão para explorar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora em onda tropical, na cidade de Jataí, Estado 
de Goiás, outorgada originariamente à Rádio Difusora 
de Jataí Ltda., conforme Decreto nº 80.381, de 21 de 
setembro de 1977, renovada pelo Decreto nº 96.007, 
de 3 de maio de 1988, e transferida pelo Decreto nº 

97.495, de 8 de fevereiro de 1989, para a Fundação 
Cultural Divino Espírito Santo de Jataí (Processo nº 

53670.000221/97).
Art. 3º Fica renovada, por quinze anos, a partir 

de 16 de maio de 2001, a concessão para explorar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, na cidade de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, outorgada à Televisão Sul Bahia de 
Teixeira de Freitas Ltda., pelo Decreto nº 92.612, de 2 
de maio de 1986 (Processo nº 53640.000055/01).

Art. 4º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 5º A renovação da concessão somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Consti-
tuição.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 24 de abril de 2002; 181º da Indepen-
dência e 114º da República. – Fernando Henrique 
Cardoso.

PROCESSO Nº 53650.000931/99

Interessada: Rádio Cultura de Inhamuns.

Assunto: Renovação de Outorga.
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Ementa: Serviço de radiodifusão sonora em ondas 
médias. Renovação de outorga. Interesse expresso da 
concessionária. Pedido tempestivo, na forma do art. 4º, 
da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972.

Exigências legais atendidas em processo regular 
e sem vícios que possam invalidá-lo.

Deferimento do pedido.

PARECER Nº FS-32/2000

A Rádio Cultura dos Inhamuns Ltda., concessio-
nária executante do serviço de radiodifusão sonora, em 
ondas médias (OM), prefixo ZYH-618, estabelecida na 
cidade de Tauá, neste estado, requereu tempestivamen-
te, a segunda renovação do prazo de vigência de sua 
concessão, cujo termo final ocorreu em 5 de julho de 
1999 (de conformidade com a data do Termo de Con-
trato, DOU de 5-10-79, às fls. 28/32, autos).

I – Dos Fatos

2. Mediante o Decreto nº 83.813, de 7 de agosto 
de 1979, DOU de 8-8-79, foi autorizada concessão 
à emissora para explorar por 10 (dez) anos o men-
cionado serviço, a contar de 8 de agosto de 1979, 
data de sua publicação no Diário Oficial da União 
(fls. 22/26).

3. Cumpre ressaltar que, durante o período de 
vigência da outorga, ouvida a Seção de Fiscalização 
desta unidade Administrativa (fls. 65), foi aplicada 
à sociedade uma advertência e que tramita contra 
a mesma um processo de apuração de infração, nº 

53650.001795/96, neste ministério.

II – Do Mérito

4. A entidade em apreço está pleiteando a reno-
vação de sua outorga, instruindo o pedido de acordo 
com a recomendação legal (arts. 110 e seguintes, do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com as 
modificações do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro 
de 1983).

5. O pedido de renovação da outorga, ora em 
exame, foi protocolizado nesta delegacia, no dia 17 de 
maio de 1999, no prazo legal e subscrito pelo repre-
sentante legal da sociedade (fls. 1), de acordo com o 
disposto no decreto supra, em seu artigo 3º.

6. A requerente menciona em seu requerimento 
(fls. 1), o primeiro pedido de renovação de outorga, por 
novo período, da concessão que lhe foi outorgada pelo 
Decreto Legislativo nº 42 de 1996, DOU de 19-4-96, 
e mantido pelo respectivo prazo residual, conforme 
decreto de 10 de maio de 1991, DOU de 13-10-91, 

para explorar o mencionado serviço (verificar docu-
mentação anexa).

7. A requerente tem seus quadros societário e 
diretivos aprovados pelo Poder Concedente (Portaria 
nº 137, de 19 de setembro de 1989, às fls. 43/44), com 
a seguinte composição:

8. Em atenção aos limites fixados pelo art. 12 e 
seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fe-
vereiro de 1967, consta também, mediante pesquisa 
realizada (fls. 46/49), que a entidade, bem como seus 
sócios e dirigentes estão em acordo com a legislação 
pertinente.

9. No que diz respeito à situação técnica da 
concessionária, consta que a emissora forneceu a 
documentação técnica necessária à renovação de 
sua outorga, de acordo com o despacho técnico 
(fls. 59).

10. Quanto à solicitação de alteração contratual 
da sociedade em questão, consta nos nossos arquivos 
que não existe processo de transferência direta e indi-
reta, nem aguardando comprovação de atos e nenhum 
outro tipo de modificação contratual (fls. 64).

11. É regular a situação da concessionária pe-
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
– FISTEL (fls. 51, 52 e 64).

III – Conclusão

Diante do exposto, considerando a tempestividade 
do pedido e, ainda, que a entidade vem demonstrando 
interesse na continuidade da outorga, pois cumpriu as 
diligências que lhe foram formuladas, entendemos pelo 
deferimento do pedido, sugerindo o encaminhamento 
dos autos ao Departamento de Outorga de Serviços 
de Radiodifusão, para prosseguimento.

É o parecer “Sub-Censura”
Fortaleza, 10 de maio de 2000. – Fabíola M. S. 

de Carvalho, Chefe do SEJUR/DMC/CE.
De Acordo.
Data supra. – Joaquim Borges Neto, Delega-

do Interino.

(À Comissão de Educação (Decisão 
Terminativa.)
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